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TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 
PROCESSO TC Nº  09124/08 

 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO CONTIDA NA RESOLUÇÃO RC2-TC-

00033/10, REFERENTE A LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONVITE Nº 055/08, 

REALIZADA PELA SECRETARIA DE ESTADO 

DA INFRAESTRUTURA. ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS. 

 

RESOLUÇÃO RC2-TC-00096/2.010 

 

 

RELATÓRIO: 

 

 O processo TC Nº 09124/08 trata, agora, do exame do cumprimento 

de decisão contida na Resolução RC2-TC-00033/10 (fls. 113/114), 

emitida na sessão de 16.03.10, na qual a 2ª Câmara do TCE/PB assinou prazo 

de trinta dias ao atual Secretário de Estado da Infraestrutura, para que fosse 

efetuada a revogação do procedimento licitatório. 

  

Notificado na forma regimental, o então Secretário apresentou 

documentos(fls. 119/122), os quais foram analisados pela Auditoria  que 

entendeu cumprida a determinação da Resolução RC2-TC-00033/10(fls. 125). 

 

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público Especial. 
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TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 

PROCESSO TC Nº 09124/08 

 
VOTO DO RELATOR: 
 
 Voto no sentido de que seja declarado o cumprimento da decisão contida 
na Resolução RC2-TC-00033/10, determinando-se o arquivamento dos 
presentes autos.  
 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
 
 Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 09124/08 e, 
 

 CONSIDERANDO o Relatório e o Voto do Relator,  o pronunciamento da 
Auditoria,  o parecer oral do M .P.E. e o mais que dos autos consta, 

 
 RESOLVEM  os membros da 2ª  Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba-TCE/PB,  à unanimidade de votos, em sessão realizada 
nesta data, declarar o cumprimento de decisão contida na Resolução RC2-
TC-Nº 00033/10 ,  determinando-se o arquivamento dos presentes autos. 
 

Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 
TCE-Sala das Sessões da 2ª Câmara-Miniplenário Conselheiro Adailton 

Coelho Costa,  13   de  julho    de    2.010. 
  
 

Cons. Arnóbio Alves Viana 
Presidente e Relator 

 
 
 

Cons. Flávio Sátiro Fernandes 
 
 
 

Cons. Fernando Rodrigues Catão 
 
 
 
Representante/Ministério Público Especial 
 


